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LEI N2= 394, DE ~ DE NQv:Er.tBRO DE 1970. 

DispÕe sÔbre a abertura de um Crédito Suplementar, 
destinado a fim que especifica . 

A..'VTONIO GOMES SERAFI:1:, Prefeito Municipal de Cati
guá, nos têrrnos do artigo 39 , ítem II, do Decreto- Lei Complementar 
nº=9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte 
lei aprovada pela Câmara ~unicipal de Catiguá, em sua Sessão de 25 
de novembro de 1970, conforme Resolução n2=164/70 . 

Artigo 12 - ?ica aberto na Contadoria da Pr efeitu
ra Municipal de Uatiguá, um Crédito Suplementar da importância de 
~$-1 . 500 , 00-(Hum mil e quinhentos cruzeiros) , destinado a seguinte 
vetba orçamentária: 
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300094 
312094 
312294 

VIII - SERvr;os URBAl'TOS 

02-Divisão de Serviços Municipais 
4-ºerviço de conservação e pavimentação de vias 

públicas 
DESTESAS CORRENTES 
-aterial de coasumo 
cal , areia, cimento , pedras , tijolos, etc •••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 . 500, 00 . 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei ,~ 
serão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecada 
ção que se verificar no corr ente exercício financeiro . 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Pr e.feitur a Municipal de Catiguá, a s 07 de dezem--
bro de 1970. 

Registrada no livro seguida publi-
cada por a:fticação no local de 


